de Assisténcia Socia

SANTA CATARINA

INFORME CEAS SC n° 04 — Processo Conferencial de

Santa Catarina 2025

O Conselho Estadual de Assisténcia Social de Santa Catarina — CEAS/SC
apresenta o Informe 04 com o objetivo de orientar os Conselhos Municipais de
Assisténcia Social — CMAS e as Gestdes Municipais da Politica de Assisténcia
Social sobre as responsabilidades dos entes, no que diz respeito a participacao
dos(as) Delegados(as) Municipais na Conferéncia Estadual.

1. RESPONSABILIDADES DOS ENTES EM RELACAO AOS CUSTOS:

1.1. Responsabilidade da Gestdo Estadual da Politica de Assisténcia
Social:

a) Para Delegados(as) Municipais representantes da Sociedade Civil:

Almoco para os dias 08 e 09 de outubro de 2025;
Jantar para os dias 07 e 08 de outubro de 2025;

Hospedagem para as noites de 07 e 08 de outubro de 2025;

Aquisicdo de passagens aéreas de ida e volta para os(as)

Delegados(as) de Santa Catarina, da Sociedade Civil, eleitos(as)
na Conferéncia Estadual, para representar o estado na 142
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, que ocorrera em
Brasilia, Distrito Federal, no periodo de 06, 07, 08 e 09 de
dezembro de 2025.

b) Para Delegados(as) Municipais representantes Governamentais:

e Aquisicdo de passagens aéreas de ida e volta para os(as)

Delegados(as) de Santa Catarina, Governamentais eleitos(as) na
Conferéncia Estadual, para representar o estado na 142
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, que ocorrera em
Brasilia, Distrito Federal, no periodo de 06, 07, 08 e 09 de
dezembro de 2025.

c) Para Conselheiros Estaduais de Assisténcia Social — CEAS/SC:
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e Informagbes pertinentes aos(as) Conselheiros(as) do CEAS/SC
serdo compartilhadas por meio de Comunicacéo Interna do préprio
Conselho.

1.2. Responsabilidade da Gestdo Municipal da Politica de Assisténcia
Social:

e Concessdo de diaria, ou similar, para Delegados(as) municipais
representantes governamentais, nas Etapas Estadual e
Nacional;

e Deslocamento dos(as) Delegados(as) representantes da
Sociedade Civil e Governamentais municipais até o local de
realizacdo da Conferéncia Estadual,

e Deslocamento dos(as) Delegados(as) municipais que foram
eleitos(as) na Conferéncia Estadual, para representar Santa
Catarina na 142 Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, do
municipio de origem até o aeroporto onde irdo embarcar para
Brasilia. O aeroporto sera indicado pelo CEAS/SC, apés
formalizacdo dos(as) delegados(as) eleitos(as) junto a empresa
ganhadora do processo licitatério.

2.  PARTICIPACAO DE DELEGADOS(AS) ADOLESCENTES

O CEAS/SC aprovou, na Plenéria Ordinaria de 20 de agosto de 2025, as
seguintes orientacdes referentes a participacdo de Adolescentes (12 a 18 anos
incompletos) na 152 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social de Santa
Catarina.

a) SO poderdo participar da Conferéncia Estadual, adolescentes
acompanhados de mae, pai ou responsavel legal, devidamente
reconhecida em cartorio. Todos terdo que estar munidos de documentos
de identificacdo com foto no credenciamento;

b) O acompanhante do(a) adolescente néo tera direito a voz e voto;

c) Com o objetivo de garantir a participacdo de adolescentes enquanto
usuarios da politica de Assisténcia Social, os custos adicionais com 0s
sSeus responsaveis seguirdo a mesma dinamica em relacdo aos custos
gerais descrita no tépico 1.1.

Caso haja a eleicdo de Delegados(as) adolescentes para a 142
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social, situacdo especifica sera
tratada/orientada posteriormente.

3. CONFIRMACAO DE PRESENCA E INDICACAO DE EIXO

Sera disponibilizado um formulario online diretamente a cada
Delegado(a) Eleito(a) Titular nas Conferéncias Municipais, para confirmacéo
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de presenca na Conferéncia Estadual e indicacdo de qual eixo participard nos
debates durante a conferéncia.

A confirmagdo da presenca devera ser até dia 15 de setembro de 2025.

O formulério serd enviado no e-mail informado na ficha de inscricao.
Caso haja dificuldade de acesso a internet, orientamos que os(as) delegados(as)
procurem o equipamento publico de Assisténcia Social de seus territérios ou
diretamente a Secretaria de Assisténcia Social de seus municipios, para poder
acessar 0 mesmo.

Importante: Caso haja alteracdo de delegado(a) titular para o suplente,
0 municipio devera informar imediatamente a Comissdo Organizadora Estadual,
para que haja o procedimento de substituicdo em relagdo a hospedagem,
credenciamento e demais documentos necessarios, por meio do endereco
eletrénico oficial do CEAS/SC — ceas@sas.sc.gov.br

O prazo limite para a indicagdo da substituicdo € dia 01 de outubro de

2025

Na medida do possivel, a depender da antecedéncia na substituicéo, o(a)
delegado(a) suplente podera indicar o eixo de seu interesse. Caso contrario,
participara do eixo ja indicado pelo(a) delegado(a) titular em momento anterior.

4.  AVISOS GERAIS

e O endereco do local de realizacdo da Conferéncia Estadual sera
informado futuramente, mas adiantamos que sera na Grande
Florianopolis.

e Todos os participantes da Conferéncia serdo identificados no
credenciamento, de acordo com informacdes preenchidas pelos
municipios no formulario de confirmacéo da inscricéo.

Reforcamos a necessidade de acompanhamento das publicacées no blog
do CNAS, péagina dos CEAS no site da SAS e redes sociais da Secretaria de
Estado da Assisténcia Social, Mulher e Familia — SAS.

Contatos do CEAS/SC:
Telefones e Whatsapp: (48) 3664-0613

Email: ceas@sas.sc.qov.br

Comisséo Organizadora da 15 Conferéncia Estadual de Assisténcia Social
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